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DIÁRIO OFICIAL 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 
PORTARIA Nº 0191/2021                               CONDE, 05 de setembro de 2022. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar WILLIAMS MARTINS DE FIGUEIREDO do cargo de 
CHEFE DA DIVISÃO DE RENDA E PROFISIONALIZAÇÃO DAS MULHERES, 
simbologia CDS-III, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2022 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 00041/2022, para o dia 20 de Setembro de 2022 às 
13:00 horas; e do início da fase de lances para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 12:00 as 
18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos 
dias úteis, na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Conde - PB, 05 de Setembro de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento/locação 
de estruturas para eventos e festas tradicionais. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão a Registro de Preço nº AD00008/2022. ADITAMENTO: Ajuste no 
quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00091/2022 - Denise Moura do 
Nascimento - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 119.730,25. ASSINATURA: 
17.08.22 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Realização de ações de apoio a transformação digital e 
fortalecimento do comércio local da região econômica do município, a 
partir da implementação do marketplace VitrineDigital, integrado com 
treinamento em marketing digital, planejamento de mídia, disponibilização 
de totens com sinal de internet por wi–fi aberto integrado com plataforma 
de roteiro turístico digital, proporcionando a transformação digital e 
fortalecimento de cento e cinquenta estabelecimentos do comércio local. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00033/2022. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Conde: 06.00 – Secretaria Municipal de 
Administração. 04.122.0011.2014 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Administração. 33.90.36.01 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: até 02/09/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00154/2022 - 
02.09.22 - FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO DA PARAIBA - R$ 
590.436,00.  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00033/2022. OBJETO: Realização 
de ações de apoio a transformação digital e fortalecimento do comércio 
local da região econômica do município, a partir da implementação do 
marketplace VitrineDigital, integrado com treinamento em marketing 
digital, planejamento de mídia, disponibilização de totens com sinal de 
internet por wi–fi aberto integrado com plataforma de roteiro turístico 
digital, proporcionando a transformação digital e fortalecimento de cento 
e cinquenta estabelecimentos do comércio local. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 01/09/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00033/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Realização de ações de apoio a transformação 
digital e fortalecimento do comércio local da região econômica do 
município, a partir da implementação do marketplace VitrineDigital, 
integrado com treinamento em marketing digital, planejamento de mídia, 
disponibilização de totens com sinal de internet por wi–fi aberto integrado 
com plataforma de roteiro turístico digital, proporcionando a 
transformação digital e fortalecimento de cento e cinquenta 
estabelecimentos do comércio local; DESIGNO os servidores Willian Tejo 
Filho, Secretário de Comunicação e Difusão Digital, como Gestor; e Maria 
Auxiliadora Alves Maciel, Chefe do Departamento de Admissão de 
Desempenho do Servidor, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa 
de Licitação nº DP00033/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 01 de Setembro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00033/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00033/2022, que objetiva: 
Realização de ações de apoio a transformação digital e fortalecimento do 
comércio local da região econômica do município, a partir da 
implementação do marketplace VitrineDigital, integrado com treinamento 
em marketing digital, planejamento de mídia, disponibilização de totens 
com sinal de internet por wi–fi aberto integrado com plataforma de roteiro 
turístico digital, proporcionando a transformação digital e fortalecimento 
de cento e cinquenta estabelecimentos do comércio local; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FUNDACAO 
PARQUE TECNOLOGICO DA PARAIBA - R$ 590.436,00. 

Conde - PB, 01 de Setembro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do Padre "NILSON NUNES E BANDA", na 
cidade de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00049/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00142/2022 - 
19.08.22 - FILHOS DA LUZ COMUNICAÇÕES LTDA - R$ 15.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00049/2022. OBJETO: Apresentação 
artística do Padre "NILSON NUNES E BANDA", na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 18/08/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00049/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do Padre "NILSON NUNES E 
BANDA", na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro 
Pessoa, Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como 
Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Coordenador de Juventudes, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00049/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 18 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00049/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00049/2022, que objetiva: 
Apresentação artística do Padre "NILSON NUNES E BANDA", na cidade de 
Conde PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: FILHOS DA LUZ COMUNICAÇÕES LTDA - R$ 15.000,00. 

Conde - PB, 18 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística da "BANDA SOM E GLORIA", na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00050/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00139/2022 - 
19.08.22 - AURIDES DE SOUSA PIMENTEL PRODUCAO E EVENTOS MUSICAIS 
- R$ 7.000,00.  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00050/2022. OBJETO: Apresentação 
artística da "BANDA SOM E GLORIA", na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 18/08/2022. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00050/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da "BANDA SOM E GLORIA", 
na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro Pessoa, 
Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como Gestor; e 
Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00050/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 18 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00050/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00050/2022, que objetiva: 
Apresentação artística da "BANDA SOM E GLORIA", na cidade de Conde PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
AURIDES DE SOUSA PIMENTEL PRODUCAO E EVENTOS MUSICAIS - R$ 
7.000,00. 

Conde - PB, 18 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística da "BANDA PADRE PUAN RAMOS", na 
cidade de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00051/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00141/2022 - 
19.08.22 - EDUARDO KLEBER RAMOS DA SILVA 85327638472 - R$ 
10.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00051/2022. OBJETO: Apresentação 
artística da "BANDA PADRE PUAN RAMOS", na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 19/08/2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00051/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da "BANDA PADRE PUAN 
RAMOS", na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro 
Pessoa, Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como 
Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00051/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 19 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00051/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00051/2022, que objetiva: 
Apresentação artística da "BANDA PADRE PUAN RAMOS", na cidade de 
Conde PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: EDUARDO KLEBER RAMOS DA SILVA 85327638472 - R$ 10.000,00. 

Conde - PB, 19 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do cantor "ALBERTO BAKANA", na cidade 
de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00052/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00144/2022 - 
26.08.22 - ALBERTO JULIO DE SOUZA - R$ 15.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00052/2022. OBJETO: Apresentação 
artística do cantor "ALBERTO BAKANA", na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 26/08/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00052/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "ALBERTO 
BAKANA", na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro 
Pessoa, Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como 
Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00052/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 26 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00052/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00052/2022, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "ALBERTO BAKANA", na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
ALBERTO JULIO DE SOUZA - R$ 15.000,00. 

Conde - PB, 26 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do cantor "BBZAO E BANDA ZUMBABA", na 
cidade de Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00053/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00148/2022 - 
26.08.22 - AURIDES DE SOUSA PIMENTEL PRODUCAO E EVENTOS MUSICAIS 
- R$ 30.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00053/2022. OBJETO: Apresentação 
artística do cantor "BBZAO E BANDA ZUMBABA", na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 26/08/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00053/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "BBZAO E BANDA 
ZUMBABA", na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro 
Pessoa, Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como 
Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00053/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 26 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00053/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00053/2022, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "BBZAO E BANDA ZUMBABA", na cidade 
de Conde PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: AURIDES DE SOUSA PIMENTEL PRODUCAO E EVENTOS MUSICAIS 
- R$ 30.000,00. 

Conde - PB, 26 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 


